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PROJETO DE LEI N° 22, DE 26 DE SETEMBRO DE 2005.

As Comissões

De Dispõe sobre autorização para

> proceder desconto em folha.XíX/.ÂmS

' Presldenf^
A Câma/a Municiparde Anchieta, Estado do Espírito Santo, aprova;

Art. 1° A formalização de convênio do Município com instifcjições financeiras,

visando autorizar procedimento de desconto de parcelas em foBia de pagamento,

denominada consignação em folha, obedecerá às regras impostas nesta Lei.

Art. 2° A consignação em folha de pagamento dependerá de autorização

expressa do servidor, sendo permitida nos casos de:

I - amortização e juros de empréstimos ou financiamentos imobiliários;
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II - pagamento de contribuições e despesas financiadas, ou afiançadas por É
entidades associativas, beneficentes ou previdência social;

Câmara Municipa- <l® Aiuhiata

III - prêmio de seguro de vida; e Aprovado por
Sessdas

d
üáldeniIV - pensão alimentícia em cumprimento

Parágrafo único. O desconto previsto no inciso IV será efetuado

compulsoriamente, independente da vontade do servidor, desde que a decisão

judicial determine a consignação em folha de pagamento.

Art. 3° A soma das consignações não poderá exceder a 40% (quarenta por

cento) da remuneração, provento ou pensão, salvo se for para prestação alimentícia.
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educação, aquisição de imóvel destinado à moradia e despesas

médico/hospitalares, quando poderá chegar a 50% (cinqüenta pc cento).

Art. 4° O Município atuará como mero intermediário com atribuições

exclusivas de repasse do desconto e prestador de informações.

Parágrafo único. Em caso de demissão, dispensa, exoneração, licença ou

qualquer outro ato de afastamento do servidor, o Município não terá

responsabilidade quanto a eventuais débitos perante terceiros, incumbindo-lhe,

somente, de notificar a situação funcional.

Art. 5® As regras previstas nesta Lei, também, são aplicáveis aos convênios

firmados pelo Poder Legislativo.

Art. 6® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Anchieta^S, 27 de setembro de 2005.

JOÃO CARLOS SIMÕES NUNES

VEREADOR

Câmara Municipal de Ancdieta

Aprovado por

Sala da? Sessões

Presidente
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JUSTIFiCACÃO

Senhores Presidente e demais Vereadores do Município de Anchieta, Estado

do Espírito Santo,

Nos termos do artigo 42 da Lei Orgânica Municipal de Ancnieta, tenho a honra

de submeter à elevada apreciação de Vossas Excelências o incluso projeto de lei

que tem por objetivo a criação de regras para formalização de convênio com

entidades, visando a pratica de consignação em folha de pagamento.

Como sabem, estes procedimentos, hoje, são realizados com os bancos

BANESTES e Caixa Econômica Federal, as únicas instituições financeiras com

convênios firmados com o Município. A intenção é propiciar um leque maior de

escolha, beneficiando o servidor, que poderá contrair emprêst mos com taxas de

juros mais reduzidas.

Assim, esperamos que a presente propositura seja aprovada por esta

Augusta Casa de Leis, pois permitirá benefícios aos servidores municipais,

facultando-lhes a escolha da instituição financeira que melhor oferecer os serviços.

Anchieta/ES, 27 de setembro de 2005

JOÃO CARLOS SIMÕES NUNES

VEREADOR
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PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E

REDAÇÃO FINAL:

Parecer n° 60/2005

Da Comissão de Legislação, Justiça e Redação

Final sobre análise do Projeto de Lei n° 22/2005,

que dispõe sobre autorização para proceder

desconto em folha.

Relator: Vereador Válber José SalarinI

I - Relatório:

Trata-se de Projeto de Lei que dispõe autorização para proceder desconto

em folha.

Projeto devidamente protocolizado, junto à Secretaria da Câmara, trouxe em

anexo a Justificativa, que expõe os motivos para apresentação da propositura.

Nos termos do artigo 130 do Regimento Interno desta Casa de Leis, o Exm.°

Sr. Presidente recebeu a proposta e determinou a leitura plenária. Na sessão

ordinária do dia 28.09.2005 procedeu-se a leitura e -'oi determinado o

encaminhamento às comissões para manifestação técnica, a qual passamos a tecer.

II - Análise:

Seguindo as determinações contidas no Regimento nterno da Câmara

Municipal de Anchieta, à C.L.J.R compete manifestar-se sobre todos os assuntos

nos aspectos constitucionais e legais, além de opinar sobre o rrérito da proposição,

ou seja, sob o prisma da conveniência, utilidade e oportunidade.
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Analisando sob o aspecto constitucional, verificamos que a iniciativa não é

reservada a determinado agente político, tratando-se de matéria concorrente,

conforme consta do artigo 44 da Lei Orgânica Municipal.

Não encontramos nenhum óbice quanto à legalidade da proposição, já que

esta não acarretará ônus, aumento de despesa para os cofres púolicos, sendo que o

Município apenas irá repassar o desconto ocorrido em folha de pagamento para as

instituições competentes.

Verificando o aspecto da conveniência e oportunidade, acreditamos restar

clara a utilidade do referido desconto em folha para os funcionários públicos, pois

com a garantia que as instituições financeiras tem de recebimerto do crédito, mais

fácil será para o servidor ter acesso a empréstimos e outros serviços oferecidos.

III - Conclusão;

Comprovada está a conveniência e oportunidade da propositura, motivo pelo

qual esta Comissão opina favoravelmente a sua aprovação pela totalidade dos

Nobres Edis.

É a nossa manifestação, que submetemos à elevada apreciação dos nobres

Edis, membros desta Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

É como votamos.

Sala das Comissões, 04 de outubro de 2005.

Relator:.Valber José Salarini
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Nos termos do § 2° do artigo 70 do Regimento Interno somos pela

aprovação do relatório.

tulênio Mulinari

Presidente da CLJR

benedito Mi'anda

Membro da CLJR
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AUTÓGRAFO DE LEI N® 62/2005

Aprova o Projeto de Lei n° 22/2005, que
dispõe sobre autorização para proceder
desconto em folha.

A Mesa Diretora Câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espírito
Santo, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 211 da
Resolução n° 4/1990, faz saber que foi aprovado, por unanimidade de votos
dos presentes, na forma original, na sessão ordinária do dia 05/10/2005, em
apreciação com dispensa de interstício, o Projeto de Lei n° 22/2005, de autoria
do Poder Legislativo, que dispõe sobre autorização para proceder desconto em
folha.

PROJETO DE LEI N® 22/2005

Dispõe sobre autorização para proceder
desconto em folha.

A Câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espírito Santo aprova;

Art. 1® A formalização de convênio do Município com instituições
financeiras, visando autorizar procedimento de desconto de parcelas em folha
de pagamento, denominada consignação em folha, obedecerá às regras
impostas nesta Lei.

Art. 2® A consignação em folha de pagamento cependerá de
autorização expressa do servidor, sendo permitida nos casos de
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I - amortização e juros de empréstimos ou financiamentos imobiliários;

II - pagamento de contribuições e despesas financiadas, oj afiançadas

por entidades associativas, beneficentes ou previdência social;

III - prêmio de seguro de vida; e

IV - pensão alimentícia em cumprimento de decisão judicial.

Parágrafo único. O desconto previsto no inciso IV será efetuado

compulsoriamente, independente da vontade do servidor, desde :|je a decisão

judicial determine a consignação em folha de pagamento.

Art. 3° A soma das consignações não poderá exceder a 40% (quarenta

por cento) da remuneração, provento ou pensão, salvo se for para prestação
alimentícia, educação, aquisição de imóvel destinado à moradia e despesas

mêdico/hospitalares, quando poderá chegar a 50% (cinqüenta por cento).

Art. 4° O Município atuará como mero intermediário, com atribuições

exclusivas de repasse do desconto e prestador de informações.

Parágrafo único. Em caso de demissão, dispensa, exoneração, licença

ou qualquer outro ato de afastamento do servidor, o Município não terá
responsabilidade quanto a eventuais débitos perante terceiros, incumbindo-lhe,

somente, de notificar a situação funcional.

Art. 5° As regras previstas nesta Lei, também, são aplicáveis aos

convênios firmados pelo Poder Legislativo.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
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Anchieta/ES, 06 de outubro de 2005.

'RESID^TE DA^ÂMARA

EDSON VANDO SOUZA

AYUB SALVAREZ

SECRETÁRIO

JOSÉ MARIA ROVETTA
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educação, aquisição de imóvel destinado à moradia e despesas

médico/hospitalares, quando poderá chegar a 50% (cinqüenta por cento).

Art. 4® O Município atuará como mero intermediário com atribuições

exclusivas de repasse do desconto e prestador de informações. #

Parágrafo único. Em caso de demissão, dispensa, exone-ação, licença ou

qualquer outro ato de afastamento do servidor, o Mun cípio não terá

responsabilidade quanto a eventuais débitos perante terceiros, incumbindo-lhe,

somente, de notificar a situação funcional.

Art. 5° As regras previstas nesta Lei, também, são aplicáveis aos convênios

firmados pelo Poder Legislativo.

Art. 6® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Anchieta/ES, 10 de setembro de 2005.

EdivãT José PètrI

PREFEITO MUNICIPAL
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JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Em determinação contida no artigo 130 da Resolução n"^ 4/1990, recebo o

Projeto de Lei n° 22/2005, de autoria do Poder Legislativo, por considerar que o

seu texto não representa afronta aos dispositivos descritos no artigo supra citado,

devendo, portanto, haver a protocolização da Proposta.

Determino que esta matéria seja tramitada e seja proferida a sua leitura

plenária na sessão do dia 28 de setembro de 2005.

Anchieta-ES, 27 de setembro de 2005.

PRESIDENTE DA GAMARA

Edson Vando Souza

Câmara Munkipai Anthiaw

Aprovado por

Sala d^s SessiaSi::^.—/— í
Í£UL.
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ANCHIETA/ES, 06 DE OUTUBRO DE 2005.
OFICIO PR? N° 0107/2005
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DO

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA/ES
SR. EDSON VANDO SOUZA

AO

EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO MUNICIPAL DE aNCHIETA/ES
PROF. EDIVAL JOSÉ PETRI

cn

I

Sr. Prefeito,

Utilizo-me do presente para encaminhar à Vossa Excelência, os
Autógrafos de Lei n°s. 061/2005 e 062/2005, provenientes dos Projetos de Lei
n°s 52/2005, de autoria do Poder Executivo e 22/2005 do Pocer legislativo, que
dispõem respectivamente: Altera a Lei 101/95 e dá outras providências e dispõe
sobre autorização para proceder desconto em folha, aprovados na sessão
ordinária do dia 05 de outubro de 2005, para promoção de sanção ou veto.

Sem outro assunto no momento, subscrevo-me

Atenciosamente.

iSIDENTE DA.

EDSON VANDO SOUZA
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DESPACHO

Secretaria da Câmara Municipal:

Tendo em vista a aprovação do projeto de Lei n° 022/2005, na sessão
ordinária do dia 05 de Outubro de 2005, e sanção e promulgação da Lei n°
289/2005, que versa sobre a matéria em apreço, determino o arquivamento
destes autos.

Anchieta - ES, 17 de outubro de 2005

RESIDEh

Edson

CAIARA
ando Souza


